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INDICAÇÃO N.º 26/2021, em 29 de março de 2021. 

 

VALMIR LUCIETTO, GENECIR DE FATIMA GARDA RIGO, CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS 

SANTOS, CLAUDECIR ALVES DA SILVA MOURA e EDELANO ROHERS, vereadores com assento 

nesta Câmara Municipal, na Décima Quarta Legislatura do Município de Capitão Leônidas 

Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e após ouvido o 

Plenário INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja analisada a 

possiblidade de ser firmado convênio com os Municípios de Lindoeste, Santa Lúcia e Boa Vista 

da Aparecida para o rateio das despesas de manutenção a aparelhamento das atividades da 

Brigada Comunitária sediada no Município de Capitão Leônidas Marques.  

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que os municípios acima citados 

também usufruem dos serviços preventivos ou não, relativos à Brigada Comunitária é justa a 

coparticipação destes para o rateio per capita das despesas de manutenção e aparelhamento 

das atividades da brigada Comunitária sediada no Município.   

  

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

em 29 de março de 2021. 

 

               VALMIR LUCIETTO                                                      GENECIR DE FATIMA GARDA RIGO    
                       Vereador                                                                                     Vereadora  

 
 
 
 
CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOS                        CLAUDECIR ALVES DA SILVA MOURA 
                         Vereadora                                                                                   Vereadora  

 

 

 

 

EDELANO ROHERS  
       Vereador  


